
B E R T P R E V 

TERMO DE REFERENCIA 

1. O B J E T O : A presente licitação tem por objetivo a Contratação de serviços: 

1.1) Médicos, por especialista em Medicina do Trabalho, para: 

1.1.1) perícia médica para a análise de pedidos de aposentadoria especial de 

servidor público que exerça atividade sob condições prejudiciais à 

saúde ou integridade física; 

1.1.2) para atuar como assistente técnico do B E R T P R E V em ações judiciais; 

1.1.3) perícia médica nos casos de afastamentos para tratamento de saúde e 

o retorno ao trabalho ao término da licença médica; para fruição do 

salário-maternidade, no período antecedente de até 28 dias antes do 

parto, de servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Autarquia; 

1.1.4) exame admissional junto a aprovado em concurso público para ocupar 

cargo efetivo do B E R T P R E V . 

1.2. De avaliação biopsicossocial, ou seja, a análise de eventual capacidade 

com restrições ou incapacidade para o trabalho, baseada na 

Classificação Internacional de Funcionalidades (CIF) e no contexto de 

integração das perspectivas de saúde, considerando os aspectos 

biológico, individual e social e os fatores ambientais e pessoais, para fins 

de: 

Rua Rafael Costábile, n° 596, Centro - Bertioga - S P - C E P : 11.250-258 
Fone: 13-33199292 E.mai l : contato@bertprev.sp.gov.br 



B E R T P R E V 

1.2.1) verificação de possibilidade de readaptação de funções de servidor 

público do quadro de pessoal da Autarquia; 

1.2.2) Verificação da incapacidade de servidores públicos municipais de 

Bertioga, à vista da possibilidade de aposentadoria por incapacidade; 

1.2.3) Verificação da manutenção da incapacidade de servidores públicos 

municipais, aposentados por incapacidade (antiga aposentadoria por 

invalidez), em reavaliações bienais; 

1.2.4) Verificação das condições apresentados pelos servidores públicos 

municipais, à vista de requerimentos de aposentadoria para servidores 

deficientes físicos; 

1.2.5) Verificação da incapacidade de dependentes previdenciários dos 

servidores públicos, para fins de manutenção da qualidade de 

dependentes, na periodicidade prevista em regulamento do 

B E R T P R E V . 

1.3) De avaliação social, realizada por Assistente Social, nos casos de 

concessão de pensão por morte, junto aos requerentes, para 

verificação das condições concretas que venham evidenciar a condição 

legal de dependente, conforme cada caso, bem como na verificação da 

manutenção ou cessação das condições inicialmente verificadas e 

comprovadas à época da concessão da pensão, de acordo com 

periodicidade estipulada em regulamento do B E R T P R E V , não 

enquadradas no item imediatamente anterior. 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS e P R A Z O S PARA EXECUÇÃO. 
Rua Rafael Costábile, n° 596, Centro - Bertioga - SP - C E P : 11.250-258 

Fone: 13-33199292 E.mai l : contato@bertprev.sp.gov.br 



B E R T P R E V 

2.1) Os atendimentos previstos no item 1.1.1 deverão assim ocorrer: 

2.1.1) O serviço de perícia médica para aposentadoria especial de servidor 

público que exerça atividade sob condições prejudiciais à saúde ou integridade física 

consistirá na avaliação técnica de questões relacionadas à saúde e ao ambiente de 

trabalho, realizada sem a presença do servidor requerente, mediante a análise de 

seu Perfil Profissiográfico Previdenciário ( P P P ) , do Laudo Técnico de Condições 

Ambientais de Trabalho (LTCAT) e, se necessário, inspeção de ambientes de 

trabalho, com vistas à rerratificação das informações contidas nas demonstrações 

ambientais, ensejando a emissão de parecer médico-pericial conclusivo, 

descrevendo o enquadramento por agente nocivo, indicando a codificação contida na 

legislação específica e o correspondente período de atividade, documento técnico 

este que subsidiará a Autarquia Municipal na formação de juízo quanto à concessão 

ou não do benefício previdenciário ao servidor requerente. Deve-se levar em conta 

na avaliação o disposto na Portaria MTP 1467/2022, Anexo IV 

(https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/legislacao-dos-

rpps/portarias/PortariaMTPn1.467de02iun2022Atualizadaat25aqo2023.pdf). 

2.1.2) O B E R T P R E V , uma vez constatado que o servidor público apresentou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP) o Laudo Técnico de Condições Ambientais de 

Trabalho (LTCAT) , além de outros documentos que sejam por ela reputados como 

necessários, comunicará à CONTRATADA acerca da necessidade de elaboração do 

parecer médico-pericial. 

2.1.3) De posse da documentação do servidor, deverá o médico perito emitir parecer 

médico-pericial conclusivo e sem obscuridades, descrevendo se o servidor, no 

exercício de suas funções, se expõe ou não aos agentes nocivos, e, em caso 

positivo, procedendo ao enquadramento por agente nocivo, indicando a codificação 

contida na legislação específica e o correspondente período de atividade exercido 

sob tais condições, conforme modelo de laudo a ser-lhe entregue pelo B E R T P R E V . 
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2.1.4) Entendendo o médico perito pela imprescindibilidade de realização de visita 

técnica ao local de trabalho, visando à constatação direta sobre a exposição efetiva a 

agentes nocivos, deverá comunicar tal circunstância ao B E R T P R E V e agendar dia e 

hora para a visita, com o custo do deslocamento cobrado por quilometragem. 

2.1.5) Realizada a visita técnica, deverá o médico perito elaborar o parecer. 

2.1.6) Deverão ser prestados no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da 

solicitação, que poderá ser por email, ofício, mandado judicial ou outro meio. 

2.1.7) Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) S e disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

b) Na hipótese de substituição, por estar o laudo ou parecer equivocado, 

inadequado, incompleto ou em desacordo ao solicitado, a Contratada deverá 

refazê-lo em conformidade com a Contratação, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias, contados do recebimento do mesmo, mantido o preço inicialmente 

contratado. 

2.1.8) Todos os prazos poderão ser reduzidos se houver determinação judicial com 

prazo preestabelecido e improrrogável a ser respeitado. 

2.2) Os atendimentos previstos no item 1.1.2 consistirão na realização de todos os 

serviços cabíveis à figura de assistentes técnicos, previstos no artigo 464 e 

seguintes do Código de Processo Civil, da maneira assim descrita: 

2.2.1) O B E R T P R E V , uma vez intimado sobre perícia judicial, com a abertura de 

prazo para indicar Assistente Técnico e formular quesitos, comunicará à 
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CONTRATADA acerca da necessidade de indicação do profissional, juntamente com 

seus curriculum e a necessidade de formulação de quesitos. 

2.2.2) Esta comunicação deverá estar acompanhada de cópia de inteiro teor do 

respectivo processo judicial, para o total conhecimento da CONTRATADA e do 

profissional sobre a discussão em Juízo. 

2.2.3) Feito isso, o B E R T P R E V atribuirá prazo à CONTRATADA de no máximo 05 

dias úteis anteriores ao termo final do prazo judicial, para a resposta, considerando a 

necessidade de tempo hábil parã o peticionamento eletrônico. 

2.2.4) Em caso do B E R T P R E V entender pela insuficiência ou rejeitar a resposta da 

CONTRATADA, esta deverá ser comunicada pelo B E R T P R E V , para promoção de 

ajustes necessários, com a devolutiva ao Instituto em até dois dias úteis anteriores 

ao termo final do prazo. 

2.3) Os atendimentos previstos nos itens 1.1.3 e 1.1.4 deverão ser executados da 

forma e modo adiante mencionados. 

2.3.1) Os atendimentos mencionados no item 1.1.3 serão assim regidos: 

a) deverão ocorrer no máximo semanalmente, em datas e horários pre

estabelecidos entre CONTRATANTE e CONTRATADA, devendo ser realizado por 

médico e validado pelo Médico do Trabalho; 

b) Avaliar a natureza da doença; sua causa; consequências ou sequelas; período 

previsto para o afastamento; data de retorno ao trabalho; verificação de iminência de 

aposentadoria por incapacidade ou possibilidade de readaptação de funções, desde 

que esta seja compatível com a redução, perda ou limitação decorrente da doença. 
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c) Em caso de dúvida em relação a exames ou documentos apresentados pelo 

segurado, a título de formação de juízo de valor acerca do caso, solicitar exames 

elucidatórios, que correrão por conta do segurado; 

d) Na ocorrência da situação prevista no item anterior, ou seja, segundo 

comparecimento do segurado, a fim de entrega dos respectivos resultados, a 

CONTRATADA deverá prestar este atendimento de forma gratuita, a título de 

retorno; 

e) Em caso de absoluta impossibilidade de locomoção do segurado, a 

CONTRATADA deverá obrigatoriamente realizar inspeção médica "in loco", em datas 

e horários pré-estabelecidos com o CONTRATANTE, e mediante indicação expressa 

do local por parte daquele; 

• 

f) Remeter ao CONTRATANTE no segundo dia útil subsequente ao atendimento o 

respectivo laudo de avaliação, contendo todas as informações constantes do item 

"c". Em caso de rejeição do atestado médico e do período de afastamento, 

apresentar justificativas devidamente fundamentadas. 

2.3.2) Os atendimentos mencionados no item 1.1.4 serão assim regidos: 

a) Médico do Trabalho deverá realizar exame admissional junto a aprovado em 

concurso público para ocupar cargo efetivo do B E R T P R E V , em data pré-

agendada entre CONTRATANTE e CONTRATADA. 
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b) A comunicação do agendamento pela CONTRATADA à CONTRATANTE, deve se 

dar, no mínimo com 02 dias antes da data marcada, para fins de tempo hábil para 

notificação ao aprovado. 

2.4) Os serviços previstos no item 1.2 deverão ser executados da forma, modo e 

prazos adiante descritos. 

2.4.1) Equipe técnica, composta por Médico do Trabalho; Médico Especialista da 

área da enfermidade que acomete o servidor ou dependente; Psicólogo e Assistente 

Social, com a comprovação da' habilitação de todos eles (diplomas/certificados de 

conclusão dos cursos, acompanhados dos respectivos registros nos órgãos de 

classe e a condição de profissionais ativos nesses órgãos. 

2.4.1.1) Em relação ao médico especialista, a empresa deverá apresentar: 

2.4.1.1.1) relação nominal dos profissionais da Equipe Técnica vinculada à proposta, 

com a indicação das respectivas especialidades médicas, que deverão 

obrigatoriamente ser, no mínimo, Ortopedia; Cardiologia; Psiquiatria; Psicologia; 

Neurologia; Clínica Geral; Oftalmologia; Otorrinolaringologista; Ginecologia e 

Obstetrícia e Urologia, todos com entrega do respectivo CRM válido. 

2.4.1.1.2) comprovante de conclusão em nível superior para toda a equipe técnica 

vinculada à proposta, bem como de conclusão em curso de especialidade médica, 

tudo mediante a apresentação de cópias (verso e anverso) autenticadas dos 

diplomas ou comprovantes de conclusão de curso, tanto superior quanto 

especialidade médica. Não comprovada a formação em nível superior e 

especialidades médicas, serão desconsiderados como integrantes da equipe técnica. 

2.4.2) Serviços: no mínimo, deverão ser realizadas entrevistas com o servidor, 

dependente ou representante legal deste, pelos profissionais elencados acima; 
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avaliação dos documentos, laudos, exames médicos e congéneres entregues no 

momento designado; consulta ao histórico médico do servidor ou dependente, a ser 

disponibilizado pela Autarquia; visita ao local de trabalho do servidor - sede do 

B E R T P R E V , caso entenda-se adequado, para fins de identificação de atividades 

desenvolvidas na Autarquia e o seu ambiente físico. Toda a comunicação com o 

servidor ou dependente previdenciário/representante legal, com pedidos 

eventualmente feitos, deverá ocorrer via Autarquia, para fins de controle processual 

de todos os atos praticados. 

2.4.2.1) No caso do item 1.2.1, òs serviços deverão ser prestados de acordo com o 

item 2.4.2, em procedimento igual ao previsto no item 2.4.2.4, naquilo que couber. 

2.4.2.2) No caso do item 1.2.4, o serviço consistirá na avaliação médica e funcional 

da deficiência do servidor público municipal, por meio de avaliação que fixará a data 

provável do início da deficiência e o seu grau (leve, moderado ou grave), no 

correspondente período de filiação ao Regime Próprio de Previdência Social do 

Município de Bertioga, e de exercício de suas atribuições na condição de servidor 

público com deficiência. Tal laudo pericial deverá respeitar os requisitos previstos na 

Portaria MTP 1467/2022, em seu Anexo V (https://www.qov.br/previdencia/pt-

br/assuntos/rpps/leqislacao-dos-

rpps/portarias/PortariaMTPn1.467de02iun2022Atualizadaat25aqo2023.pdf) 

aplicando-se analogicamente a Lei Complementar 142/2013 e, assim como o 

anterior, auxiliará na decisão quanto à concessão ou não do benefício previdenciário 

ao servidor requerente. 

2.4.2.2.1) a avaliação deverá ocorrer em data e horário pré-estabelecidos com o 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 dias, a contar do pedido feito pelo 

CONTRATANTE, com apresentação da demanda a ser atendida. A comunicação do 

agendamento pela CONTRATADA à CONTRATANTE, deve se dar, no mínimo com 

15 dias antes da data marcada, para fins de tempo hábil para notificação ao 

segurado. 
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2.4.2.2.2) a equipe multidisciplinar deverá emitir um relatório, assinado por todos 

os profissionais, com a descrição detalhada de todas as atividades desenvolvidas 

pela equipe e a conclusão sobre o caso, consignar expressamente os motivos que 

levaram a tal indicação, em até 05 dias úteis, a contar da realização da avaliação. 

2.4.2.3) No caso dos itens 1.2.2, 1.2.3 e 1.2.5 , os serviços serão assim executados: 

2.4.2.3.1) Em caso de iminência da incapacidade do segurado; reavaliação bienal 

ou requerimento de reconhecimento de incapacidade de dependente, deverá ser 

constituída a equipe técnica prevista no item 2.4.1, que realizará a avaliação 

em data e horário pré-estabelecidos com o CONTRATANTE, no prazo máximo de 

30 dias, a contar do pedido feito pelo CONTRATANTE, com apresentação da 

demanda a ser atendida. A comunicação do agendamento pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, deve se dar, no mínimo com 15 dias antes da data marcada, para 

fins de tempo hábil para notificação ao segurado. 

2.4.2.3.2) Na hipótese da equipe técnica decidir por nova avaliação em data 

futura, por entender precoce qualquer afirmativa no sentido da invalidez do segurado, 

a CONTRATADA deverá efetivar a cobrança como atendimento normal, implicando 

no pagamento conjunto dos três profissionais. 

2.4.2.3.3) Realizada a avaliação, a CONTRATADA deverá enviar ao 

CONTRATANTE um relatório, assinado por todos os profissionais, com a descrição 

detalhada de todas as atividades desenvolvidas pela equipe e a conclusão sobre o 

caso, consignar expressamente os motivos que levaram a tal indicação, em até cinco 

dias úteis subsequentes, contendo imprescindivelmente os itens abaixo elencados, 

além de outros que os membros julgarem pertinentes. 
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a) Código Internacional da Doença (CID); 

b) Descrição detalhada da enfermidade, causas e consequências, especialmente 

quanto à capacidade laborativa, caráter contagioso ou incurável; 

c) Em caso de moléstia profissional, destacar as situações especiais que vieram a 

produzir ou desencadear a respectiva doença, no exercício do trabalho ou 

condições especiais em que o mesmo era desenvolvido e o respectivo nexo 

causal, no que se refere ao segurado 

d) Data inicial dos sintomas da enfermidade, no caso do segurado; 

e) Indicação expressa respeito da incidência ou isenção do Imposto de Renda, à 

vista da legislação federal pertinente; 

f) Nome completo de forma legível, assinatura, numeração dos órgãos de classe dos 

profissionais e n° da Cédula de Identidade dos componentes, com firma 

reconhecida no respectivo cartório. 
• 

2.4.2.4 - Na hipótese prevista no item 1.3 e apenas nesse caso específico, nos 

casos em que os requerentes ou dependentes residam fora do Município de 

Bertioga, fica autorizada à CONTRATADA a subcontratação do profissional de 

Assistência Social no respectivo local de domicílio, tudo às expensas da 

CONTRATADA, excetuando-se, portanto, das previsões contidas no item 

seguinte. 

2.4.3) Todos os serviços deverão ser prestados em local que abriga a 

CONTRATADA no Município de Bertioga S P ou, na hipótese da 

impossibilidade de locomoção dos 

segurados/requerentes/dependentes/pensionistas, devidamente 

comprovada, deverá haver perícia no local, com quilometragem paga pelo 

B E R T P R E V , em um raio máximo de 100 Km de distância de Bertioga, sem 

prejuízo da possibilidade de visitas aos locais de trabalho, conforme 

previsto em itens anteriores. 
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2.4.3.1) Na hipótese do local onde encontrar-se a pessoa a ser 

periciada/avaliada distanciar-se mais de 100 km de Bertioga, deverá ser 

a situação de impossibilidade de locomoção devidamente comprovada, 

por relatório médico que expresse essa condição, acompanhado de 

todo o relato a respeito da saúde da pessoa, inclusive comprovação de 

internação, para fins de avaliação dos profissionais da CONTRATADA. 

3) RESPONSÁVEL P E L O R E C E B I M E N T O DOS SERVIÇOS, T E L E F O N E E E -

MAIL 

Nome do Responsável pelo recebimento: José Ferreira Melo Filho, Coordenador 

Jurídico-Previdenciário 

Telefone de contato: (13) 3319-9292. 

E-mails de contato: ioseferreira@bertprev.sp.qov.br . 

4) CONDIÇÕES, P R A Z O S DE PAGAMENTO e V A L O R E S DOS SERVIÇOS. 

4 .1 . O pagamento será efetuado em 5 dias úteis contados da data do recebimento 

definitivo do objeto contratado, acompanhado da nota fiscal apresentada ao 

B E R T P R E V , que deverá vir complementada por Declaração expedida pela empresa 

sobre a sua regularidade fiscal (previdenciária, F G T S e cumprimento de deveres 

trabalhistas). 

4.2 - A nota fiscal que apresentar incorreções será devolvida à Contratada e seu 

pagamento ocorrerá em 5 dias úteis após a data de sua apresentação válida. 

4.3 - Os pagamentos serão feitos mediante crédito em conta corrente em nome da 

Contratada ou por pagamento de boleto bancário. 
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"Nossa missão é cuidar do seu futuro' 

4.4) Os valores deverão ser descritos da seguinte forma: 

4.4.1) Por serviço de perícia médica para aposentadoria especial por agente nocivo: 

R$ ; 

4.4.2) Por cada manifestação/ato do Assistente Técnico, consistente em: formulação 

de quesitos iniciais; parecer sobre a perícia judicial; formulação de quesitos 

suplementares e comparecimento em audiência, caso se faça necessário: 

R$ ; R$ ; R$ ; R$ , respectivamente. 

4.4.3) Por serviço de perícia médica para os casos previstos no item 1.1.3 R$ 

4.4.4) Por exame admissional - R$ ; 

4.4.5) Por avaliação biopsicossocial prevista no item 1.2 - R$ ; 

4.4.6) Por avaliação social prevista no item 1.3 - R$ ; 

4.4.7) Por quilómetro (Km) rodado - R $ ; 

4.4.8) Percentual cobrado a título de taxa de administração - % sobre o valor 

dos serviços prestados. 

5) Critério de julgamento - A proposta vencedora será a que apresentar menor 

preço global. 

6) Requisitos da contratação - além de todo o contido no presente Termo, em 

relação às habilitações, a CONTRATADA deverá apresentar: 

6.1) Habilitação técnico-profissional - indicados no item 2.4.1. 

6.2) Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

6.2.1) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ( C P F ) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ) ; 
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6.2.2) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

6.2.3) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

6.2.4) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao F G T S , que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

6.2.5) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

6.2.6) o cumprimento do disposto no inciso XXXII I do art. 7° da Constituição Federal. 

6.3) Habilitação econômico-financeira - certidão negativa de feitos sobre falência 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante, acompanhada de declaração negativa 

de feitos em outras comarcas, sob pena de inabilitação, em havendo, e for concluído 

que a situação indica ausência de qualificação financeira. 

6.4) Habilitação jurídica: 

6.4.1) Cópia xerográfica autenticada de seu contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais ou se sociedades por ações, 

deverá ser apresentado também documento de eleição de seus administradores. No 

caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

6.4.2) Declaração negativa de vínculo empregatício, tanto estatutário quanto 

celetista, de qualquer profissional do quadro médico do licitante com órgãos públicos 

municipais; 
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6.4.3) Declaração de que na empresa licitante não há realização de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos, nem a realização de 

qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, segundo determina o inciso XXXIII do art. 7 o 

da Constituição Federal; 

6.4.4) Declaração de inexistência de imposição de penalidade de sanção que 

importe em vedação a participar de licitação; 
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